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Termo de Fomento n.º SETADES/108/2024Processo Administrativo n.º2024-HXMCS

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SICELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITOSANTO, POR INTERMÉDIO DASECRETARIA DE TRABALHO,ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTOSOCIAL E A APAE DE VILA VELHA -ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOSEXCEPCIONAIS DE VILA VELHA, TENDOPOR OBJETO COOPERAÇÃO TÉCNICA EFINANCEIRA PARA CONTINUIDADE DOSERVIÇO DE CONVIVÊNCIA EFORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, EAÇÕES DE HABILITAÇÃO EREABILITAÇÃO DA PESSOA COMDEFICIÊNCIA, VISANDO A MELHORIA DAQUALIDADE DOS ATENDIMENTOS AOSUSUÁRIOS COM DEFICIÊNCIA E SUASFAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DEVULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL,ATENDIDOS NA ASSOCIAÇÃO DE PAIS EAMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DEVILA VELHA, POR MEIO DE DESPESASDE CUSTEIO E DE INVESTIMENTO., NOSTERMOS ESTABELECIDOS NOPRESENTE INSTRUMENTO E NO PLANODE TRABALHO.

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do(a) SECRETARIA DE TRABALHO,ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, inscrito(a) no CNPJ sob nº 03.252.312/0001-80, com sede na Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower, doravante denominadaADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, neste ato representada pelo(a) Secretária deEstado, a Sra. CYNTIA FIGUEIRA GRILLO, e a (o) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOSDOS EXCEPCIONAIS DE VILA VELHA – APAE VILA VELHA, inscrita no CNPJ sob nº.05.768.616/0001-20, com sede à Rua Cabo Ailson Simões, nº 1050, CEP: 29101-325, BairroCentro – Vila Velha/ES, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,representada pela Sra. SÔNIA MARIA LESSA SCHNEIDER, portadora da CI nº 243.950, órgãoexpedidor SPTC/ES e inscrita no CPF sob o nº. 055.518.107-39, resolvem celebrar o presenteTermo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo administrativo nº 2024-HXMCS emediante as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O presente Termo de Fomento tem por objeto cooperação técnica e financeira paracontinuidade do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, e ações de habilitaçãoe reabilitação da pessoa com deficiência, visando a melhoria da qualidade dos atendimentosaos usuários com deficiência e suas famílias em situação de vulnerabilidade e risco social,atendidos na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Vila Velha, pormeio de despesas de custeio e de investimento., conforme detalhado no Plano de Trabalho,Anexo I.

1.1.1 – O Plano de Trabalho, previsto no Anexo I, é parte integrante desse Termo, delimitaos objetivos gerais e específicos, bem como define as metas e prevê o cronograma e asdiretrizes das ações necessárias à consecução do objeto desse Acordo, conformeestabelecido no artigo 42, parágrafo único da Lei nº 13.019/14.
1.2 – Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectivaLei de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, diretaou indiretamente:
I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou deoutras atividades exclusivas do Estado;
II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo doEstado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
2.1 – São obrigações dos Partícipes:
I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil porocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiaisde comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão demonitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente daobrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedadecivil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com osbeneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceriacelebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajustedas metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma dedesembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objetodo Termo de Fomento;
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e) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursosenvolvidos na parceria;
g) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
h) designar um gestor da parceria e, na hipótese de esse deixar de ser agente público ou serlotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivasresponsabilidades;
i) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivosplanos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
j) colaborar com as ações e os projetos executados ou viabilizadas pela organização dasociedade civil e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indicação das metas;
k) apoiar tecnicamente e institucionalmente a OSC para boa execução, expansão efortalecimento das ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria;
l) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta parceria;
m) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidênciasde irregularidades na execução do objeto da parceria.
II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;
c) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art.51 da Lei nº 13.019/2014;
d) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dosrecursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aosdocumentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentadospela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
e) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursosrecebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Fomento, não implicandoresponsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência daorganização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre oobjeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
g) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consultaao extrato deste Termo de Fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e odetalhamento da aplicação dos recursos.
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h) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em queexerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, asinformações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 – O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presenteTermo de Fomento é de R$ 129.984,02 (cento e vinte nove mil, novecentos e oitenta e quatroreais e dois centavos).
3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do Termo deFomento, recursos no valor de R$ 129.984,02 (cento e vinte nove mil, novecentos e oitenta equatro reais e dois centavos), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária47.901.08.244.0191.2239, UG 470901, Gestão 47901, conforme discriminação abaixo:
Fonte: 500 ED: 3.3.50.43 - R$ 109.996,83
Fonte: 500 ED: 4.4.50.42 - R$ 19.987,19
CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá os recursos em favor daORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido noplano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário finale à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados,em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ousuperior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercadoaberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista paraprazos menores.
4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objetodo Termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestaçãode contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarãoretidas nos seguintes casos:
I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento daorganização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;
III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente asmedidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle internoou externo.
4.5 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeirosremanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeirasrealizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob
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pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pelaautoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente Termo Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordocom as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidadedo ato e responsabilidade do agente ou representante da organização da sociedade civil, para:
I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária,inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou deorientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizempromoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e
VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com finslucrativos;
VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
6.1 – O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação deseu extrato na imprensa oficial até 31/01/2026, conforme prazo previsto no anexo Plano deTrabalho para a consecução de seu objeto.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil,devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após ocumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações doprazo de vigência do presente Termo de Fomento, que deverá ser formalizada por Termo Aditivo,sendo, nessa hipótese, dispensada a prévia análise jurídica da Procuradoria Geral do Estado.
6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública estadualpromoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento,independentemente de proposta da organização da sociedade civil, limitado o prazo deprorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebradopelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de
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prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigênciaou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO
7.1 – A administração pública estadual designará um gestor, e respectivo suplente, responsávelpelo acompanhamento e fiscalização da execução desta parceria, na forma do artigo 61 da LeiFederal nº 13.019/2014.
7.2 – Na hipótese de paralisação das atividades, a OSC deverá informar a administração públicaestadual, através do(a) gestor (a), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para que possam sertomadas as devidas providências.
7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outroselementos, deverá conter:
I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefíciosocial obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadoresestabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização dasociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas eresultados estabelecidos no respectivo Termo de Fomento;
V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito dafiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram emdecorrência dessas auditorias.
7.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, aadministração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviçosessenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim derealizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer quetenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano detrabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo serconsiderado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil atéo momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.
7.5 – A execução física do objeto será acompanhada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, porintermédio da Subsecretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SUBADES,observado o disposto no artigo 59 da Lei nº 13.019/2014, ficando, desde já, designadospor meio do Resumo do Termo de Fomento os gestores e suplentes que exercerão suasatribuições em conformidade com o artigo 61 da Lei 13.019/2014.
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CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conterelementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objetofoi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas ea comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata aprestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados daorganização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
Parágrafo Primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridossem justificativa suficiente.
Parágrafo Segundo. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicaçãodos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceriaou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
8.2 – A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante aanálise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo asatividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metaspropostas com os resultados alcançados;
II – relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas ereceitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese dedescumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 – A Administração pública estadual considerará ainda em sua análise os seguintes relatórioselaborados internamente, quando houver:
I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão demonitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e osresultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.
8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 daLei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I – os resultados já alcançados e seus benefícios;
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II – os impactos econômicos ou sociais;
III – o grau de satisfação do público-alvo;
IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração públicaobservará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente,pela:
I – aprovação da prestação de contas;
II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada decontas especial.
8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo paraa organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
Parágrafo Primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias pornotificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administraçãopública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
Parágrafo Segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão,não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena deresponsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificaçãodos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislaçãovigente.
8.7 – A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo deaté cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligênciapor ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo Único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenhamsido apreciadas:
I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotemmedidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causadosaos cofres públicos;
II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seusprepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobredébitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e adata em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 – As prestações de contas serão avaliadas:
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos emetas estabelecidos no plano de trabalho;
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta denatureza formal que não resulte em dano ao erário;
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IlI – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 – O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contasou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeirocaso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridadesdiretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal,se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que oressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo deFomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir doplano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso derestituição integral dos recursos.
8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação decontas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originaisque compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, durante sua vigência, medianteassinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínimade 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.
9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração danatureza do objeto
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazode vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado,órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivaçãode alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência oua utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
9.5 – A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do cronograma ou de valoressem a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostila, dispensando a celebraçãode aditamento conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 13.019/14.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
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10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas daLei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida aprévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I – advertência;
II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrarparceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração públicasancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria oucontrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização dasociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido oprazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva deSecretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dezdias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação dapenalidade.
10.2 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação decontas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
10.3 – A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração dainfração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 – Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanenteadquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução doobjeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentoseventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicadosem razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil egravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizarpromessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério doadministrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha afim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto,não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante aoprevisto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO
12.1 – O presente Termo de Fomento poderá ser:
I – denunciado a qualquer tempo, por escrito, ficando os partícipes responsáveis somente pelasobrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessaintenção;
II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nasseguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documentoapresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada deContas Especial.
12.2 – O presente instrumento será também extinto pela superveniência de norma legal que otorne formal ou materialmente inexequível.
Parágrafo Primeiro - Durante o período de aviso prévio, os direitos e obrigações das Partesprevistos nesse Termo manter-se-ão inalterados, salvo se as Partes ajustarem de outra forma.
Parágrafo Segundo - Findo o prazo do aviso prévio, as Partes serão responsáveis somente pelasobrigações que, em razão da natureza pela qual se revestem, sobrevivam ao término do Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
13.1 – A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem emalteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento fica condicionada àpublicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciadapela administração pública estadual até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, eocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
14.1 – Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ouprocesso resultante das ações envolvidas no âmbito do presente Termo de Fomento terá suaexploração econômica regida por instrumento específico, assegurada sua utilização sem ônus.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE E USO DE MARCAS
15.1 – A divulgação dos atos praticados em razão deste instrumento deverá restringir-se acaráter educativo, informativo ou de disseminação de informação e conhecimento, respeitadosos direitos autorias.
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15.1.1 – Os Partícipes acordam que a utilização de suas respectivas marcas, representadaspor seus títulos e logotipos, somente poderá ocorrer com a autorização expressa de seuproprietário.
15.1.2 – Os Partícipes obrigam-se a submeter, previamente e por escrito, à aprovação um dooutro, qualquer matéria técnica ou científica decorrente da execução deste instrumento, a sereventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclaves, propagandas, concursos econgêneres.

15.2 – Não poderão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoalde autoridades ou servidores públicos em geral de eventual publicidade de quaisquer atosexecutados em função deste Termo de Fomento ou que com ele tenham relação

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÕES
16.1 – Durante o desenvolvimento do projeto, as partes se obrigam a manter sob o sigilo osdados e informações referentes às ações consideradas e definidas como confidenciais, nãopodendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento, a terceiros nãoautorizados, das informações confidenciais trocadas entre os acordantes ou por eles geradasna vigência do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
17.1 – As Partes reconhecem que, para a execução do Termo, será necessário o tratamento dedados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agostode 2018 (“LGPD”), conforme periodicamente alterada, bem como das demais leis e regulamentosrelacionados à proteção de dados pessoais e privacidade que possam ser aplicados a qualquertratamento de Dados Pessoais no âmbito do Termo (“Legislação de Proteção de DadosAplicável”).
17.2 – As Partes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoaiscompartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Termo.
17.3 – As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividadesrelacionadas aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo,fornecendo tais registros sempre que solicitados, de forma justificada.
17.4 – As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo como padrão de mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados emdecorrência do presente Termo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou prejuízosdecorrentes de qualquer tratamento de dados realizado em desacordo com esse Termo e/ou aLegislação de Proteção de Dados Aplicável.
Parágrafo Único. Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e qualquerinformação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme definido naLGPD.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
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18.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, quenão possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Vitória - Comarca da capitaldo Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
18.2 – E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total eirrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme,foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para queproduza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Vitória/ES, __ de ________________ de 2024.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social

SÔNIA MARIA LESSA SCHNEIDERPresidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vila Velha – APAE VILAVELHA
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CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
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assinado em 17/12/2024 13:08:18 -03:00

SONIA MARIA LESSA SCHNEIDER
CIDADÃO
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por GREGORE GOMES DE BARROS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GGCONV - SETADES - GOVES)
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vila VelhaRua Cabo Ailson Simões, nº. 1.050, Centro,Vila Velha - ES, CEP. 29100-325Fone | Fax: (27) 3229-0186 | 3239-1255apaevv.presidencia@apaebrasil.org.br | www.vilavelha.apaebrasil.org.br
PLANO DE TRABALHO(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015)

1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
NomeSecretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social CNPJ03.252.312/0001-80Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green TowerBairroBarro Vermelho CidadeVitória CEP29.057-530E-mail da Instituiçãoconvenios@setades.es.gov.br Sítio eletrônicohttps://setades.es.gov.br/Telefone 1(27) 3636-6810 Telefone 2(27) 3636-6807 Telefone 3(27) 3636-6806
2. DADOS GERAIS DA PROPONENTE
NomeAssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vila Velha CNPJ05768616/0001-20Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)Rua Cabo Ailson Simões, 1050BairroCentro CidadeVila Velha CEP29101-325E-mail da Instituiçãoapaevv.presidencia@apaebrasil.org.brapaevv.convenios@apaebrasil.org.br

Sítio eletrônico de divulgação da parceriahttps://www.apaees.org.br/vila-velha/home
Local físico de divulgação da parceriaRecepção da entidade ehttps://www.apaees.org.br/vila-velha/materiais/parcerias-firmadasTelefone 1(27)3229-0186 Telefone 2() Telefone 3()
3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE
NomeSonia Maria Lessa Schneider CPF:055.518.107-39N° RG243.950 Órgão ExpedidorSPTC/ES Cargo na OSCPresidente Mandato vigente até31/12/2025Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)Av. ANTONIO GIL VELOSO N°1346 – E.MONALISA AP.401BairroPraia da costa CidadeVila Velha CEP29101011Telefone 1(27)3229-3137 Telefone 2() Telefone 3()
4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO
NomeMaria Eliza Martins de MeloÁrea de FormaçãoServiço Social Nº do Registro no Conselho ProfissionalCRESS nº3537BairroPraia de Itaparica CidadeVila Velha CEP29102085E-mail do Técnicoapaevv.convenios@apaebrasil.org.brTelefone do Técnico 1(27) 99815-5703 Telefone do Técnico 2(27)3229-0186
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vila VelhaRua Cabo Ailson Simões, nº. 1.050, Centro,Vila Velha - ES, CEP. 29100-325Fone | Fax: (27) 3229-0186 | 3239-1255apaevv.presidencia@apaebrasil.org.br | www.vilavelha.apaebrasil.org.br

5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE
APAE de Vila Velha também é uma associação civil, de natureza filantrópica, sem fins econômicos, inserida na rede
socioassistencial do município. Foi criada em Assembleia Pública aberta, com representação de todos os segmentos
da Sociedade, no dia 04 de abril de 2003. Ao longo desses 20 anos vem se estruturando para ampliar e melhorar os
serviços prestados às pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla do município de Vila Velha/ES,
desenvolvendo suas habilidades com base em um Planejamento Estratégico e um Plano de Ação Anual, dentro dos
seguintes programas.

Centro de atendimento clínico (CEACLIN): oferece atendimento nas áreas de fisioterapia, fonoaudiologia, nutrição,
serviço social, psicologia, psicopedagogia, terapia ocupacional, médicos especialistas em pediatria e neurologia. São
realizados, em média, 3.000 atendimentos/mês, a fim de proporcionar ao usuário, um acompanhamento
sistemático, individual ou em pequenos grupos, visando o desenvolvimento sistêmico de suas potencialidades e
inclusão social, juntamente com a participação da família.

Centro de atendimento educacional especializado (CAEE) “Darcy Pacheco de Queiroz” da APAE de Vila Velha:
Atualmente atende a 153 (cento e cinquenta e três) pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla na área
pedagógica em programas voltados ao desenvolvimento psicomotor. Tem por objetivos despertar interesses e
habilidades cognitivas, sociais e comportamentais das pessoas com necessidades educativas especiais, a fim de
construir sua cidadania e trabalhar em prol de sua inclusão na sociedade. Um dos principais instrumentos utilizados
para alcançar este fim é o desenvolvimento de atividades pedagógicas, através do qual o educando pode melhor
desenvolver sua capacidade de comunicação e expressão, inclusive no âmbito familiar. O CAEE atua dentro dos
princípios da inclusão, ou seja, é uma escola suplementar.

Centro de atendimento de assistência social (CEAAS): desenvolve ações socioeducativas junto às famílias dos
assistidos, bem como executa programas de cunho social e humanista à pessoa com deficiência intelectual. Promove
ações de geração de renda para as famílias, inclusão de assistidos no mercado de trabalho, realização de eventos
socioassistenciais, entre outros serviços. Um dos Projetos desenvolvidos pelo CEAAS é o Centro de Convivência que
atende cerca de 83 pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla em atividades ligadas a inclusão no mercado
de trabalho e convívio social.
Para desenvolver todas essas ações, a APAE Vila Velha conta com um quadro de profissionais especializados e com
o envolvimento das famílias e da comunidade em geral.

Os atendidos pela APAE de Vila Velha estão distribuídos em 92 (noventa e dois) bairros distintos domunicípio, sendo
cerca de 60% pertencentes a Região Administrativa V, caracterizada por alto índice de pobreza e maior distância da
instituição.
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Desses assistidos, parte considerável é oriunda de famílias em situação de vulnerabilidade social e, em consequência
disso, submetida às fragilidades das políticas públicas. A carência social somada às questões que a pessoa com
deficiência enfrenta relativas à cidadania, preconceito, falta de transporte adaptado, serviços públicos que não
atendem suas necessidades e ao fato de que omunicípio de Vila Velha possui carência no atendimento a esta parcela
da população, reforça a importância do trabalho realizado pela APAE Vila Velha. Trabalho esse que tem como
objetivo o desenvolvimento das potencialidades e, principalmente, a inclusão social da pessoa com deficiência
intelectual e/ou múltipla.

O CENTRO DE ATENDIMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CEAAS): Realiza o acolhimento, a elaboração do diagnóstico
social, o acompanhamento e o atendimento aos assistidos trabalhando em prol do desenvolvimento das
potencialidades, mudanças de hábitos e atitudes para a construção da identidade e valorização humana, atuando
junto às famílias na construção de um espaço de cidadania e fortalecimento do vínculo familiar.

A APAE tem relação de referência e contra referência com os 6(seis) CRAS do município de Vila Velha e os 5 (cinco)
Conselhos Tutelares – um em cada região administrativa do município. Proporcionando assim um atendimento
integral as demandas das famílias que a entidade acompanha, pois a APAE está em todas as regiões administrativas
do município.

O CEAAS também trabalha com foco na defesa dos direitos da pessoa com deficiência através da participação nos
diversos conselhos de defesa de direitos. Hoje a APAE está inscrita nos seguintes Conselhos de Direito:

· Conselho Municipal de Assistência Social de Vila Velha – COMASVV;
· Conselho Municipal da Criança e do Adolescente – COMCAVV;
· Conselho Municipal de Saúde – CMS- VV;
· Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Vila Velha – COMUDE- VIVE. Vale

ressaltar que o Conselho encontra-se desativa e que a APAE fazia parte do conselho em todos os anos de
sua existência.

O Centro de Atendimento da Assistência Social - CEAAS desenvolve os seguintes programas e projetos:

Centro de Convivência: O Centro de Convivência atende pessoas com deficiência intelectual e/oumúltipla com idade
superior a 17 anos, sendo composto por duas ações: inclusão no mercado de trabalho e o convívio social.

Tem como principal objetivo proporcionar aos usuários a manutenção de suas capacidades físicas, sociais e
intelectuais, garantindo-lhes melhor qualidade de vida como cidadão. O Centro de Convivência desenvolve suas
ações através de oficinas. As oficinas, em geral, têm como objetivo desenvolver e manter habilidades potenciais dos
usuários.

Dentro do Centro de Convivência são realizadas oficinas de:
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Ação de inclusão nomercado: Atividades de vida e trabalho (AVT) como oficinas profissionalizantes, inclusão digital,
entre outras.
Ação de convivência: Atividade de Vida Diária (AVD), atividade de vida prática (AVP), Atividades de vida e lazer
(AVL), como dança, congo, capoeira, entre outras.

2- Núcleo Jurídico: É um serviço de orientação jurídica aos usuários da APAE de Vila Velha (alunos e familiares). Tem
por objetivo dar acesso ao conhecimento dos direitos e garantias das pessoas com deficiência. Os advogados que
realizam a consulta jurídica são voluntários e atendem quinzenalmente pela parte da manhã. Para ser atendido pelo
Núcleo Jurídico da APAE de Vila Velha basta agendar um horário com a equipe do serviço social.

3- Atendimento social à Família: o assistente social realiza o atendimento as famílias associadas à instituição com
orientações e encaminhamentos para a rede social de atendimento existente no município e/ou região, a fim de
possibilitar meios de acesso às políticas públicas e a efetivação de direitos, bem como aos serviços oferecidos pela
própria instituição. Realiza análises socioeconômicas, a partir dos critérios de elegibilidade existentes, para
concessão de benefícios como passe livre CETURB, passe livre interestadual, etc. Também emite declarações e
relatórios de atendimento.

4- Acolhimento Institucional: Realizado por assistentes sociais, o programa é voltado exclusivamente para as famílias
das pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla e, visa acolher as demandas, orientar e informar sobre os
projetos, programas e serviços desenvolvidos pela instituição. Seu objetivo principal é promover a inserção da
família no espaço institucional. Nesse atendimento são recolhidas as cópias dos documentos pessoais, preenchida
a ficha de matrícula e as autorizações e termos de compromissos, bem como informado a família sobre as normas
institucionais, a agenda de horários e o plano terapêutico traçado para a pessoa com deficiência

5- Desenvolvimento de Projetos Sociais: são projetos desenvolvidos pelo CEAAS, a saber:
· Grupo de Pais: encontros onde são trabalhados temas escolhido pelas famílias. O grupo de pais busca

fortalecer o vínculo familiar, oferecendo um espaço de reflexão, debate, comunicação e troca de
experiência sobre temas de interesse comum de forma a construir novas perspectivas para a vida.

· Autodefensoria: o programa de Autodefensores visa dar acesso à defesa dos direitos humanos e também
dos direitos específicos da condição de ser uma pessoa com deficiência. É um processo de construção das
sociedades inclusivas, onde o Autodefensor (pessoas com deficiência assistida pela APAE) defende os
interesses das outras pessoas com deficiência, sugerindo ações que aperfeiçoem o seu atendimento e
participação em todos os segmentos da sociedade. Como porta voz dos seus companheiros, sua
participação pode fazer uma diferença positiva e ajudar os demais membros da diretoria a desenvolver
habilidades no tratamento da pessoa com deficiência. A eleição é realizada em conjunto com a eleição de
diretoria da APAE a cada três anos.
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· Projeto de apoio à família: visa desenvolver a autonomia e a autodeterminação, estimulando a participação

efetiva da família no Movimento Apaeano, inclusive estimulando a participação em movimentos externo.
Esse programa também oferta cursos gratuitos com objetivo de promover a auto sustentabilidade dessas
famílias, bem como, fortalecer o vínculo familiar. Os cursos são oferecidos na própria APAE utilizando
tempo que as mães ficam esperando seus filhos serem atendidos ou, em algumas situações, são
contratados instrutores e em outras as próprias mães repassam seus conhecimentos as outras.

De acordo com a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS Lei nº 8.742/1993), a APAE de Vila Velha pertence à
proteção Social Básica, como uma entidade de atendimento e defesa de direitos prestando seus serviços de forma
continuada, permanente e planejada, tendo como objetivo prevenir situações de risco pormeio do desenvolvimento
de potencialidades, aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Destina-se, principalmente,
à população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda,
precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros), e/ou fragilização de vínculos afetivos − relacionais e
de pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, dentre outras).
Na Resolução CNAS 109/2009, a APAE está presente no Serviço de Proteção Social Básico no Serviço de Convivência
e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, serviço esse realizado em grupos, de modo a garantir aquisições progressivas
aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e prevenir
a ocorrência de situações de risco social. Vale ressaltar que a APAEVV atende todos os ciclos de vida.
Dentro da Resolução CNAS nº 34, onde define habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e promoção de
sua integração à vida comunitária no campo da assistência social. Está disciplinado no art. 2º da Resolução nº
34/2011 que habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua inclusão à vida comunitária "é
um processo que envolve um conjunto articulado de ações de diversas políticas no enfrentamento das barreiras
implicadas pela deficiência e pelo meio, cabendo à assistência social ofertas próprias para promover o
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, assim como a autonomia, a independência, a segurança, o
acesso aos direitos e à participação plena e efetiva na sociedade".
Ressalta-se que o Sistema Único de Assistência Social organiza programas e projetos que articulam e qualificam os
serviços e benefícios de acordo com as demandas e necessidades dos territórios.
A preponderância da APAE é na ASSISTÊNCIA SOCIAL, porém desenvolvemos ações e serviços na área da Educação
e Saúde. Um dos problemas das famílias atendidas é a acessibilidade, o acesso à tecnologia assistida e a participação
na vida social e comunitária; não podemos segregar nossos atendimentos: o que é a ASSISTÊNCIA SOCIAL sem ser
um conjunto articulado de ações, conforme a legislação vigente, devemos respeitar a transversalidade e
intersetorialidade necessárias para trabalhar com este público, confirmando esse direcionamento a instituição é
certificada com o CEBAS é da assistência.

Temos como perfil de atendimentos/capacidade:
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Sexo Quantidade
Homens 325
Mulheres 150
TOTAL 475
Tipo de Deficiência Quantidade
Síndrome de Down (Q90) 58
Autismo Infantil (F84.0) 112
Retardo Mental (F72, F70 e F71) 148
Paralisia Cerebral Infantil (G80) 25
Hidrocefalia (G91) 1
Microcefalia (Q02) 3
Síndromes múltiplas 25
Outros CID’s 68
Sem diagnóstico definido 35
TOTAL 475
Fonte: Relatório de Atividades 2023.

O Perfil Sócio econômico dos usuários da APAE Vila Velha é descrito como sendo 39,86% de famílias com até 1(um)
salário mínimo de renda familiar e 60,13% até 3(três) salários mínimos.

A APAE atende à todo o município de Vila Velha, que apresenta um extensão territorial que Ocupa uma área de
210,225 quilômetros quadrados, sendo que 54,57 quilômetros quadrados estão em perímetro urbano, e a
população em 2021 foi estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em 508.655 habitantes,
o que faz do município o segundo mais populoso do Espírito Santo, atrás apenas da Serra.

40%
60%

Renda Familiar

até 1 salariominimoentre 2 e 5salarios minimos

40%
60%

Renda Familiar

até 1 salariominimoentre 2 e 5salarios minimos 36%

49%

11%
4%

COMPOSIÇÃO FAMILIAR

ComposiçãoFamiliar
Até 2 pessoas
De 2 a 4 pessoas
De 04 a 6pessoasAcima de 6pessoas
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O município é essencialmente plano com poucas e baixas elevações. As famílias atendidas pela entidade estão em
todas as regiões administrativas do município (o município é organizado em 5 regiões administrativas).

Os dados mesurados acima demonstram um perfil familiar de extrema pobreza com rendimento e gastos familiares
que não ultrapassam a média de 01 salário mínimo acima de 60% do público atendido pela APAE de Vila Velha. Os
dados demonstram que 1% ainda reside em residências de madeira e 39% em casas que variam de 1 a 5 cômodos.

Vale observar que o município apresenta uma estrutura de saneamento, com abastecimento de água com 12 % das
famílias atendidas pela APAE declarando ter ligações alternativas de rede de água, esgoto (em parte do território)
e luz, contudo a quatro sócio econômica acarreta dificuldades na manutenção do fornecimento continuo devido ao
empobrecimento financeiro de uma parcela da população.

Observamos ainda que o Sistema único de Saúde ainda é preponderante como única alternativa para as famílias em
atendimento na entidade, vale ressaltar que as pessoas com deficiência intelectual, mesmo sem uso continuado de
medicamentos requer em avaliações periódicas das equipes de serviço para a manutenção do desenvolvimento
integral.

Passos fundamentais devem ser dados para mudar o quadro de marginalização dessas pessoas, como: alteração da
visão social; inclusão comunitária; acatamento à legislação vigente; maiores verbas para programas sociais; uso da
mídia, da cibercultura e de novas tecnologias.

Cabe a todos os integrantes da sociedade lutar para que a inclusão social dessas pessoas seja uma realidade brasileira
no próximo milênio.
Na APAE de Vila Velha a capacidade instalada de cada Centro de atendimento é:
- CEACLIN: 3.000 atendimentos/mês,
- CAEE: 200 (Duzentos) alunos em idade escolar e/ou frequentando;

CATEGORYNAME; 4% CATEGORYNAME 30%

CATEGORYNAME 28%;

CATEGORYNAME 38%;

SITUAÇÃO SÓCIO ECONÔMICA

BOLSA FAMILIA PASSE LIVRE BPC CARTÃO SUS

1%8%
29%

23%1%

38%

Condições de Moradia

Acima de 10 comodos De 5 à 10 cômodosDe 1 à 5 cômodos Coleta de lixoResidência de Madeira Residência de Alvenaria
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- CEAAS: 83 (oitenta e três) usuários com idade superior a 17 anos e as 500 famílias da APAE

APAE é essencialmente uma entidade social de Assistência Social, sendo o CENTRO DE ATENDIMENTO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAAS a porta de entrada através do processo de triagem que consiste em uma avaliação
multidisciplinar entre a psicologia e serviço social e, se necessário, a realização de exames complementares para
definir a elegibilidade do usuário para atendimento na instituição através de hipótese diagnóstica e anamnese
biopsicossocial, realizando os devidos encaminhamentos para inserção nos programas de atendimento e/ou outros
serviços. O serviço de triagem se desenvolve da seguinte forma: Pré-triagem e Triagem. A triagem se divide em:
crianças de 0 a 6 anos ou crianças acima de 06 anos.

O CEAAS, através da equipe de Assistentes Sociais, realiza o processo de acolhimento das famílias que estão
entrando na instituição, o programa é voltado exclusivamente para as famílias das pessoas com deficiência
intelectual e/ou múltipla e, visa acolher as demandas, orientar e informar sobre os projetos, programas e serviços
desenvolvidos pela instituição. Seu objetivo principal é promover a inserção da família no espaço institucional.
Nesse atendimento são recolhidas as cópias dos documentos pessoais, preenchida a ficha de matrícula e as
autorizações e termos de compromissos, bem comoinformado a família sobre as normas institucionais, a agenda de
horários e o plano terapêutico traçado para a pessoa com deficiência.
A partir desses momentos individuais e familiares, é realizada a inserção nos serviços ofertados pela entidade:

 CENTRO DE ATENDIMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CEAAS):
- Centro de Convivência;
- Núcleo Jurídico;
- Atendimento social à Família;
- Projetos Sociais: Grupos de Pais, Autodefensoria, Apoio as Famílias

 CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (CAEE)
“DARCY PACHECO DE QUEIROZ”

 CENTRO DE ATENDIMENTO CLÍNICO (CEACLIN)
- Estimulação Precoce;
- Avaliação Diagnostica;
- Serviço de Audiologia;
- Ambulatório;
- Serviço de habilitação e reabilitação.

6. SÍNTESE DA PROPOSTA
6.1.Objeto
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Cooperação técnica e financeira para continuidade do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos,
e ações de habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência, visando a melhoria da qualidade dos
atendimentos aos usuários com deficiência e suas famílias em situação de vulnerabilidade e risco social,
atendidos na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Vila Velha, por meio de despesas de
custeio e de investimento.

6.2. Objetivo geralManter os serviços da entidade por meio de cooperação técnica e financeira para a melhoria do
atendimento socioassistencial a 83 usuários com deficiência intelectual e/ou múltipla atendidos
semanalmente/ atendimento direto e 500 familiares de forma indireta, no Centro de Atendimento de
Assistência Social da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Vila Velha.

6.3. Objetivos específicos- Captar recursos para pagamento de despesas de custeio para a instituição visando a manutenção da
estrutura de atendimento;
- Desenvolver junto à pessoa com deficiência a responsabilidade, o senso crítico e o compromisso com
suas atividades;
- Garantir a qualidade no atendimento prestado aos usuários;
- Contribuir para o desenvolvimento de autonomia e protagonismo social dos usuários;
- Fortalecer a convivência familiar e comunitária;
- Contribuir para a captação dos recursos da nossa da sede própria da entidade.
- Adotar medidas e condições que garantam a segurança e a saúde dos usuários e profissionais da equipe
de referência;
- Garantir a continuidade da oferta de serviços e atividades essenciais da Assistência Social com qualidade
e preparado para enfrentamento das mais diversas situações de calamidade.

6.4. Público beneficiário da proposta
São beneficiadas 500 pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla assistida pela APAE de Vila Velha esuas famílias, de forma direta.
São beneficiadas 1.500 pessoas de Vila Velha e suas famílias de forma indireta.

6.5. Justificativa
Segundo o Censo do IBGE de 2022, a população brasileira é de 203.062.512 pessoas, a população com deficiência
no Brasil foi estimada em 18,6 milhões de pessoas de 2 anos oumais, o que corresponde a 8,9% da população dessa
faixa etária. O indicativo faz parte da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD). Dentre essas, 2.842.875
(1,4%) possuem deficiência mental/intelectual.
Estima-se que o município de Vila Velha, com 467.722 habitantes, tenha cerca de 6.000 pessoas com deficiência
intelectual. Isto posto, consideramos de extrema importância o desenvolvimento de ações na área da assistência

20
24

-3
Q

B
F

JP
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

17
/1

2/
20

24
 1

3:
08

   
 P

Á
G

IN
A

 9
 / 

17



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vila VelhaRua Cabo Ailson Simões, nº. 1.050, Centro,Vila Velha - ES, CEP. 29100-325Fone | Fax: (27) 3229-0186 | 3239-1255apaevv.presidencia@apaebrasil.org.br | www.vilavelha.apaebrasil.org.br
social, oferecendo atendimento às pessoas com deficiência intelectual e famílias, como forma de auxiliá-las na
reorganização de suas vidas social e familiar de modo saudável e inclusiva.
Faz-se necessário, portanto, o desenvolvimento de projetos que atendam as demandas de acolhimento trazidas
por estas famílias, colocando em discussão suas dificuldades, suas expectativas e suas necessidades, mas,
reforçando o lugar de protagonistas e de cidadãos que cada um deve ocupar. Tal compreensão coaduna-se com os
objetivos previstos na Política Nacional para a Integração da Pessoa com Deficiência (Decreto nº 914, de
06/09/1993).
Sendo a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vila Velha uma instituição sem fins lucrativos, que há 20
anos vem prestando relevantes serviços a crianças, adolescentes, jovens e adultos com deficiência intelectual e/ou
múltipla, nas áreas de assistência social, saúde e educação e atualmente sendo reconhecida como um centro de
referência no atendimento à pessoa com deficiência intelectual e/ou múltipla busca sempre novas formas de
atender à crescente demanda e de promover a manutenção do trabalho hoje desenvolvido.
Os serviços oferecidos são executados por uma equipe multidisciplinar voltados para a estimulação, reabilitação,
bem como, orientação familiar, visando à construção de sua autonomia como cidadão sujeito de direito. O trabalho
visa o desenvolvimento sistêmico, tanto cognitivo quanto de melhoria da qualidade de vida, como preconiza a
NOSSA MISSÃO, que é: promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de
serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção
de uma sociedade justa e solidária.
De acordo com a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS Lei nº 8.742/1993), a APAE de Vila Velha pertence à
proteção social básica, como uma entidade de atendimento e defesa de direitos prestando seus serviços de forma
continuada, permanente e planejada, tendo como objetivo prevenir situações de risco por meio do
desenvolvimento de potencialidades, aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Destina-
se, principalmente, à população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação
(ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros), e/ou fragilização de vínculos
afetivos − relacionais e de pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências,
dentre outras).
A APAE de Vila Velha vem se estruturando para ampliar seus serviços e implantar outros para garantir um
atendimento de qualidade aos munícipes de Vila Velha com deficiência intelectual e/ou múltipla que, em sua
maioria, vive em vulnerabilidade social.

Para realizar todas as atividades realizadas no Centro de Atendimento de Assistência Social (CEAAS), bem como
as outras desenvolvidas dentro do Centro de Atendimento Clínico (CEACLIN) e do Centro de Atendimento
Educacional Especializado (CAEE) a APAE necessita manter-se em pleno funcionamento e para tanto busca formas
de custear seus serviços.
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Neste sentido, a Associação de Pais e Amigos de Vila Velha vem pleitear junto à Secretaria de Estado de Trabalho,
Assistência e Desenvolvimento Social, recurso no valor de R$129.998,17 (Cento e vinte e nove mil, novecentos e
noventa e oito reais e dezessete centavos) destinados ao custeio de pagamentos dos profissionais que fazem parte
da equipe de apoio do CEAAS, custeio para a manutenção de pagamento dos serviços de contabilidade e para
recurso para aquisição de equipamentos permanentes visando melhorar o espaço da cozinha onde é preparada as
refeições e lanches dos nossos usuários.
Diante do exposto, propomos a Secretaria de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social - SETADES, formalizar
este convênio com o objetivo de dar continuidade ao atendimento às pessoas com deficiência intelectual e/ou
múltipla e sua família, visando proporcionar à melhoria da qualidade de vida e a inclusão social desta clientela
através da oferta dos programas, projetos e serviços socioassistenciais desenvolvidos pela APAE de Vila Velha.

6.6. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta
Nome Formação Função Carga horáriasemanal
Maria Eliza Martins de Melo Superior em Serviço Social Assistente Social /coordenação 30 h
Andressa Wiara Lauvres daSilva Superior em Serviço Social Assistente Social 30 h
Claudia Maria AzevedoSouza Ensino Médio Completo Agente Educador 32 h
Heloisa de Oliveira Pimentada Silva Superior em Pedagogia Agente Educador 32 h
Bertilom Meira Ensino Médio Completo Instrutor de Capoeira 20 h
Rosemary Bertulano daAssunção Ensino Fundamental Auxiliar de Serviços Gerais 40 h
Fernanda Gomes Ensino Fundamental Auxiliar de Serviços Gerais 40 h
Jairton Pereira Ensino Médio Completo Motorista 35h
Giovana Coelho AlmeidaCaliman Superior completo Nutricionista 8h
Tamires Silva de Almeida Ensino médio completo Auxiliar administrativo 40h
Maria Pancieri Atalaia Ensino médio completo Cozinheira 40h
Renata Nichy PereiraMarques Superior completo Analista administrativo 40h
Klysman Costa Curso Técnico Assistente de Comunicação 40 h
A Contratar Ensino Médio (ou Superior) Instrutor(a) de Dança 04h
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6.7. Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário
A APAE de Vila Velha vem ao longo dos últimos 6 anos realizando pesquisa de satisfação com os seus centros deatendimento anualmente, esses dados são tabulados e são utilizados para revisitar o plano de ação institucional doano seguinte.
Procurando atender em maior detalhamento as legislações atuais implantamos ao final de cada atividade grupalcom as famílias pesquisa de satisfação.
Amparados por estes recursos técnicos e inclusivos, pensados para melhor atender as especificidades da com apessoa com deficiência intelectual letradas ou iletradas, realizamos as avaliações de maneira que todos os usuáriosparticipem expondo sua real e sincera opinião sobre o tema abordado.
Na recepção também temos uma caixa de sugestão. Além dos canais de comunicação de mídia social, facebook,Instagram, e site.
6.8. Sustentabilidade da proposta

A APAE de Vila Velha resolveu inovar na sua comunicação com o público e lançou, em 05 de agosto de 2016, a marca
Bem Me Quer – APAE de Vila Velha. Ofertando ao público em geral, produtos que expressem o trabalho realizado
pela instituição no seu dia-a-dia e, com isso, aproximar as pessoas da realidade presente na vida dos indivíduos com
deficiência intelectual e/ou múltipla.
A BemMe Quer surgiu com o objetivo de arrecadar recursos financeiros independentes, além de buscar um melhor
posicionamento e promoção da marca da APAE de Vila Velha - bem como do trabalho que ela desenvolve. Nossos
usuários criam conteúdo expressivo 100% autoral que, posteriormente, são apresentados em produtos de design
exclusivos, projetados pela equipe de desenvolvimento institucional e, produzidos, junto a fornecedores e parceiros.
A BemMeQuer, hoje, já é uma realidade. A marca foi registrada junto ao INPI e a instituição vem participando desde
o seu lançamento, em agosto último, de eventos com seus produtos, além da busca de licenciar os desenhos para
grandes empresas do território nacional. A marca Bem Me Quer pertence a APAE de Vila Velha e todo recurso
arrecadado por meio dela será destinado à melhoria do atendimento na instituição.

6.9. Período de execução do objeto

Início: Dezembro/2024 Término: Janeiro/2026
7.CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Meta 1: Continuidade da oferta das ações do Programa de Habilitação eReabilitação no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento deVínculos, para 83 Pessoas com Deficiência Intelectual e/ou Múltipla e seusfamiliares, pelo período de vigência da parceria.

Valor (R$):

Indicador(es):
 Número de usuários atendidos no serviço, comprovados por meio de lista;
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 Atividades e ações ofertadas aos usuários, comprovadas por meio de relatórios;
 Grau de satisfação dos usuários, aferido por meio de pesquisa;
 Condições de trabalho dos profissionais para atendimento aos usuários, aferido por meio dequestionário de avaliação;

Metodologia de execução:O serviço será prestado para 83 usuários, por equipe interdisciplinar, composta por técnicos de Psicologia, ServiçoSocial, Educadores Sociais, Instrutor de Capoeira, Instrutor de Informática.
 Acolhida;
 Planejamento das atividades;
 Realização de oficinas de Artesanato, Cidadania, Vida Prática e Diária, Corpo e Movimento;
 Encaminhamentos para a rede;
 Monitoramento e avaliação dos resultados e produção de relatórios técnicos

Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução
Início Término

1.1. Planejamento das ações R$0,00 Dezembro /2024 Janeiro /2026
1.2. Desenvolvimento dos serviços/ações R$0,00 Dezembro /2024 Janeiro /2026
1.3. Oferta contínua dos atendimentos, atividades e ações R$0,00 Dezembro /2024 Janeiro /2026
1.4. Atendimento dos usuários e familiares R$0,00 Dezembro /2024 Janeiro /2026
1.5. Avaliação dos serviços prestados e ações desenvolvidas R$0,00 Dezembro /2024 Janeiro /2026

Meta 2: Custear o pagamento dos salários, FGTS e 13º salário de quatroprofissionais da equipe de apoio, sendo eles, motorista, auxiliar administrativo,instrutor(a) de dança e encarregado de manutenção pelo período de dozemeses, qualificando os serviços ofertados pela APAE de Vila Velha no âmbitoda Política de Assistência Social.
Valor (R$): 81.046,03

Indicador(es):
 Profissionais desempenhando suas atribuições, comprovado por meio de relatório.
 Número de usuários atendidos, comprovado por meio de lista;
 Avaliação do desempenho da equipe de profissionais, comprovado por relatório de coordenação;
 Eficácia dos serviços prestados, comprovado por pesquisa de satisfação.

Metodologia de execução: Previsão dos recursos da Entidade para pagamento pessoal; levantamento da equipede profissionais a serem pago. Desenvolvimento das atividades pelos profissionais.
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
2.1.Pagamento de Equipe R$ 81.046,03 Dezembro /2024 Janeiro /2026

Meta 3: Manutenção dos serviços de contabilidade por 4 meses, para quea Instituição esteja em conformidade com as leis, tendo em suasdemonstrações contábeis total transparência e lisura, e como resultadodisso, a credibilidade necessária para firmar parcerias e convênios, visandoa melhoria da qualidade dos serviços sociais prestados e executados emprol dos nossos usuários
Valor (R$): 22.592,00

Indicador(es):
 Utilização dos serviços de contabilidade.
 Nota fiscal e/ou comprovantes de pagamento.

Metodologia de execução:
 Realizar o controle dos pagamentos.
 Organizar a administração e prestação de contas.
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 Proporcionar apoio no processo de funcionamento do projeto

Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução
Início Término

3.1. Manutenção dos serviços de Contabilidade (04 meses) R$22.592,00 Dezembro /2024 Janeiro /2026

Meta 4: Aquisição de materiais de papelaria para oferta de oficinas do Serviçode Convivência e Fortalecimento de Vínculos aos 83 usuários, pelo período de12 meses. Valor (R$): 6.358,80
Indicador(es):

 Número de usuários atendidos no serviço, comprovados por meio de lista.
 Oficinas de artesanato com materiais recicláveis, pintura em tela, roda de conversa sobre direitos edeveres, atividades da vida diária (AVD) entre outras, realizadas, comprovadas por meio de relatórios efotografias.
 Demais trabalhos essenciais aos serviços sendo exercitados, comprovados por meio de relatórios.

Metodologia de execução:
 Realização de cotação de preços;
 Aquisição dos itens de papelaria;
 Planejamento mensal das oficinas.

Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução
Início Término

4.1. Cotação de preços; R$ 6.358,80 Dezembro /2024 Janeiro /2026
4.2. Aquisição itens de papelaria Dezembro /2024 Janeiro /2026

Meta 5: Aquisição de materiais permanentes para equipar a cozinha com 02Fornos Elétricos, 01 Freezer Vertical e 01 Refrigerador expositor e para aCoordenação do Centro de Convivência 01 Impressora Multifuncional colorida,pelo período de 12 meses.
Valor (R$): 19.987,19

Indicador(es):
 Nº de equipamentos e materiais permanentes adquiridos, comprovado por meio de notas fiscais eregistros fotográficos;
 Nº de usuários do SCFV, comprovado por meio de lista;
 Percentual de assiduidade e frequência dos participantes, comprovado por meio de relatórioquantitativo.

Metodologia de execução:
 Realização de cotação de preços atualizados
 Aquisição dos equipamentos para melhor desempenho das atividades executadas.

Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução
Início Término

5.1. Cotação de preços;
R$ 19.987,19

Dezembro /2024 Janeiro /2026
5.2. Aquisição do equipamentos Dezembro /2024 Janeiro /2026
5.3. Utilização dos Equipamentos Dezembro /2024 Janeiro /2026
8. PLANO DE APLICAÇÃOCÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL
3.3.50.43 Material de consumo R$ 6.358,80 - R$ 6.358,80
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Serviços de terceiros – pessoa física - - -
Serviços de terceiros – pessoa jurídica R$22.592,00 - R$22.592,00Equipe encarregada pela execução R$ 81.046,03 - R$ 81.046,03

4.4.50.42 Equipamentos e materiaispermanentes R$ 19.987,19 - R$ 19.987,19
TOTAL R$ 129.984,02 - R$ 129.984,028.1 Detalhamento das despesas R$
8.1.1. Material de consumo (3.3.50.43)Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor TotalPapel A4 Cx com 10 Unid. 20 R$ 258,62 R$ 5.172,40Lapis de cor 12 cores Unid. 80 R$ 6,33 R$ 506,40Caneta Hidrocor 12 cores Unid. 80 R$ 8,50 R$ 680,00Subtotal R$ 6.358,80
8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43)Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total-------Subtotal
8.1.3 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor TotalManutenção de Serviços de Contabilidade Meses 04 R$ 5.648,00 R$ 22.592,00Subtotal R$ 22.592,00
8.1.4 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor TotalEncarregado de Manutenção Meses 13 R$ 1784,43 R$ 23.197,59Motorista Meses 13 R$ 1732,56 R$ 22.523,28Auxiliar Administrativo Meses 13 R$ 1784,43 R$ 23.197,59Instrutor(a) de Dança Meses 13 R$ 932,89 R$ 12.127,57Subtotal R$ 81.046,03
8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42)

Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor TotalForno Elétrico 80 Litros Unid. 02 R$ 3.164,81 R$ 6.329,62
Freezer Vertical 577 litros Unid. 01 R$ 5.988,50 R$ 5.988,50Refrigerador Expositor Vertical 572 Litros Unid. 01 R$ 6.459,77 R$ 6.459,77Impressora Multifuncional Tanque de tinta -Colorida Unid. 01 R$1.209,30 R$1.209,30
Subtotal R$19.987,19

TOTAL GERAL (8.1.1 + 8.1.2 + 8.1.3 + 8.1.4 + 8.1.5) R$ 129.984,02
9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DEZEMBRO/2024 JANEIRO/2025 FEVEREIRO/2025 MARÇO/2025 ABRIL/2025 MAIO/2025
R$ 129.984,02

20
24

-3
Q

B
F

JP
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

17
/1

2/
20

24
 1

3:
08

   
 P

Á
G

IN
A

 1
5 

/ 1
7



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vila VelhaRua Cabo Ailson Simões, nº. 1.050, Centro,Vila Velha - ES, CEP. 29100-325Fone | Fax: (27) 3229-0186 | 3239-1255apaevv.presidencia@apaebrasil.org.br | www.vilavelha.apaebrasil.org.br
JUNHO/2025 JULHO/2025 AGOSTO/2025 SETEMBRO/2025 OUTUBRO/2025 NOVEMBRO/2025

APORTE(S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
DEZEMBRO/2024 JANEIRO/2025 FEVEREIRO/2025 MARÇO/2025 ABRIL/2025 MAIO/2025
JUNHO/2025 JULHO/2025 AGOSTO/2025 SETEMBRO/2025 OUTUBRO/2025 NOVEMBRO/2025

10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil (OSC) proponente, declaro, para fins deprova junto a Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social(SETADES), para os efeitose sob as penas da Lei, que:
a) A OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, projetos e benefíciossocioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n°14, de 15 de maio de 2014, do Conselho Nacionalde Assistência Social;
b) A OSC não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento dispostas no artigo 39 da Lei n°13.019/2014;
c) Se o termo de fomento tiver como um de seus objetos a compra de veículo, a OSC será responsável pelocusteio de seguro do respetivo bem;
d) Todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por essa OSC foram apuradospor meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares e estão compatíveis com os preçosmédios praticados no mercado regional;
e) Quando for proposta contrapartida, a OSC garante que os respectivos recursos, bens ou serviçosindispensáveis a esta contrapartida estarão devidamente assegurados.

Nos termos em que pede e espera deferimento.
Em __ de ______________ de 2024.

____________________________________Assinatura do Representante Legal

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
APROVA-SE O PLANO DE TRABALHO, O QUAL DEVE SER ANEXADO AO TERMO DE FOMENTO ASSINADO.

Vitória (ES) Em de de .

____________________________________Assinatura do Representante Legal/Carimbo
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
SECRETARIO DE ESTADO

SETADES - SETADES - GOVES
assinado em 17/12/2024 13:08:18 -03:00

SONIA MARIA LESSA SCHNEIDER
CIDADÃO

assinado em 17/12/2024 10:58:39 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/12/2024 13:08:18 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GREGORE GOMES DE BARROS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GGCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-3QBFJP
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/12/2024 09:54:36 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GREGORE GOMES DE BARROS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GGCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-F6P22Z
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